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AVISO DE DISPENSA Nº 029/2026 

Processo Administrativo n.° 053/2026 

 

 

Torna-se público que o(a) Município de Santa Rita de Jacutinga, por meio da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, realizará Dispensa, na forma presencial, com critério de 

julgamento pelo menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

Início de recebimento da Proposta: 09/04/2026 as 14:00 horas. 

Data limite para envio das propostas adicionais: 14/04/2026 as 14:00 horas. 

 

Endereço para envio das propostas: Os envelopes de propostas deverão ser 

entregues no Setor de Licitações, localizado no Complexo Administrativo Moisés 

Machado, na Rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, n° 50, Cachoeira. Santa 

Rita de Jacutinga/MG ou endereço eletrônico cpl@srjacutinga.mg.gov.br. 

 

Envio dos documentos de habilitação: endereço eletrônico cpl@srjacutinga.mg.gov.br. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 -O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação de empresa para Organização completa do Campeonato 

Municipal de Campo, a ser realizada no ano de 2026 nos meses de Junho, Julho e 

Agosto, atendendo às necessidades do Município de Santa Rita de Jacutinga - MG, 

com o intuito de promover o Esporte, lazer, cultura e entretenimento à população local e 

visitante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2- Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem, caso exista mais de um 

item dentro do respectivo lote. 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA OS FORNECEDORES 

2.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.1 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

mailto:cpl@srjacutinga.mg.gov.br.
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 2.2 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3 DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL 

3.1 A participação do fornecedor na disputa da presente dispensa pelo valor se dará com 

o envio de sua proposta na forma deste aviso. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará 

suapropostacomadescriçãodoobjetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eo

preço, até a data e o horário estabelecidos para o encerramento. 
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 3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 

3.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de negociação, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

3.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso 

de executar a contratação nosseus termos, bem como, se for o caso,fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9 Juntamente com a proposta inicial, o interessado deverá, também deverá encaminhar 

as seguintes declarações, constantes no Anexo IV, assinalando a que se enquadrar: 

3.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 Quecumpreosrequisitosestabelecidosnoartigo3°daLeiComplementarnº123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

Nota Explicativa: a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

interessado não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.9.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3.1 Que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 

 

3.9.3.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.3.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
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 não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.3.4  Até o período final de encerramento de envio das propostas, o licitante 

poderásubstituir sua proposta, desde que não assuma valor superior a proposta já enviada. 

4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1 - Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

4.3 -Neste caso, poderá ser encaminhada contraproposta ao interessado que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preçocompatível ao 

estimado pela Administração. 

4.4 - A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

4.5 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

 

4.5.1 -Estando o preço compatível, se necessário, será solicitado o envio de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

 

4.5.2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5.3 - Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os 

valores adequados à proposta vencedora. 

5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.1 - Contiver vícios insanáveis; 

 

5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

paraa contratação; 
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 5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável; 

5.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

5.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo disponibilizado pelo 

Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

5.8 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 HABILITAÇÃO 

6.1- Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO V – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do interessado 

mais bem classificado após o encerramento da fase de envio das propostas. 

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

EmpresasPunidas(Cnep),emitirascertidõesnegativasdeinidoneidadeedeimped

imento. 

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 

anterior, poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual 

abrange também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA – MG 
Rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, nº 50, Cachoeira 

Santa Rita de Jacutinga – MG CEP: 36135000 
 

 

 6.3 Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, por e-mail, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6 O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 de 2006, 

estará dispensado: 

a - da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b - da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

últimoexercício. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 

que essas informações constam no próprio Certificado 

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8 Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1 Nahipótesedeointeressadonãoatenderàsexigênciasparaahabilitação,oórgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será habilitado. 

7 CONTRATAÇÃO 

7.2 Após a autorização da autoridade competente (conforme Art. 72, inciso VIII), caso 

se conclua pela contratação, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra, de acordo com o Art. 95 da Lei Federal 14133/2021. 

7.3 O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
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 direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.4 No caso de substituição do contrato, o aceite da Nota de Empenho ou do 

instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4.1 1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2 2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.4.3 3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.6 Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência da contratação. 

8 SANÇÕES 

8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o processo de dispensa ou a execução do contrato; 
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 i.Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluioentre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

exigida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

c) O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular desuas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória,paraasinfraçõesdescritasnasalíneas"h"a"L"dosubitem 8.1, 

de 10% a 20% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

dosubitem 8.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será 

de 1% a 5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% 

a 5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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 d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos das alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos 

casosdasalíneas"h"a"L",bemcomonosdemaiscasosquejustifiquemaimposiçãoda 

penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessáriasà apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR. 

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
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 ou sem a participação de agente público. 

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança dacontratação. 

9.2 No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto) 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos interessados, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicadopelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.6 O resultado da dispensa será divulgado no site do(a) Município de Santa Rita de 

Jacutinga. 

9.7 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.7.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

9.7.2 ANEXO II – Minuta da Proposta; 

9.7.3 ANEXO III - Minuta de Contrato; 

9.7.4 ANEXO IV – Declarações. 

9.7.5 AENXO V - Documentos de habilitação. 

Santa Rita de Jacutinga, 26 de março de 2026. 
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Luiz Fernando Osório 

Prefeito Municipal 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA – MG 
Rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, nº 50, Cachoeira 

Santa Rita de Jacutinga – MG CEP: 36135000 
 

 

 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n° 053/2026 Dispensa Presencial n° 029/2026 

 

1-Requerente: Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga - MG 

 

2. OBJETO: 

 

2.1. A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa para Organização 

completa do Campeonato Municipal de Campo, a ser realizada no ano de 2026 nos meses de 

Junho, Julho e Agosto, atendendo às necessidades do Município de Santa Rita de Jacutinga 

- MG, com o intuito de promover o Esporte, lazer, cultura e entretenimento à população local 

e visitante. 

2.2. O serviço previsto deverá ser prestado conforme tabela abaixo: 

 

Item Objeto Descrição Quantidade 

 
ORGANIZAÇÃO 

COMPLETA 

A empresa contratada 

deverá ser responsável 

pela Organização 

completa; Regulamento, 

Ficha de inscrições, 

tabela, reuniões com as 

equipes, abertura oficial 

do evento e cerimônia de 

encerramento. 

1 

 ARBITRAGEM 

Arbitragem completa 

 (1 Árbitro, 2 assistentes 

e 1 delegado), 1 mesários 

e 1 gandula. 

18 

 
TRANSMISSÃO E 

FOTOGRÁFO 

Fotógrafo esportivo e 

Transmissãode todos os 

jogos ao vivo no canal de 

divulgação da Secretaria 

de Esporte e Lazer. 

18 

 

PREMIAÇÃO 

Premiação completa; 

incluindo 30 medalhas 

de campeão e 30 de 

vice campeão, 1 troféu 

para Campeão e 1 

para Vice-Campeão, 

14 troféus de destaque 

da partida, 1 troféu 

1 
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 para artilheiro, 1 

troféu para o melhor 

jogador, 1 troféu para 

melhor técnico e 1 

troféu para melhor 

goleiro. 

 

 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO:  

 

3.1. Conforme na descrição da tabela acima, a prestação de serviço deve ser conforme 

especificação neste termo de referência.  

 

4. DURAÇÃO DO CONTRATO  

 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados da assinatura do 

contrato.  

 

4.2. A empresa contratada deverá iniciar imediatamente após a assinatura do pacto contratual 

a prestação dos serviços estipulados no objeto contratual, assim que solicitado. 

4.3. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021. (mesmo de execução) 

4.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

5.1 A realização do campeonato tem se mostrado de grande relevância para a comunidade 

local, fomentando o esporte, incentivando a prática de atividades físicas, promovendo a 

inclusão social e o fortalecimento dos laços comunitários. Além disso, a competição 

movimenta a economia local, gera oportunidades para atletas, comerciantes e prestadores de 

serviços, e valoriza os talentos esportivos do município. Essa contratação tem o objetivo de: 

promover o esporte como ferramenta de inclusão e cidadania, estimular a prática de 

atividades físicas na comunidade, proporcionar lazer, integração social e fortalecimento do 

espírito comunitário, oferecer condições estruturais adequadas para a realização do 

campeonato, garantindo a execução do campeonato com eficiência, organização e segurança, 

através da contratação de uma empresa especializada em eventos esportivos, que possa 

assumir a responsabilidade pela estruturação, logística, arbitragem, materiais esportivos, 

premiação e suporte técnico, assegurando a qualidade e o bom andamento da competição. 
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 5.2. A contratação justifica-se, ainda, pela efetiva demanda de solicitações dos referidos 

serviços, cuja quantidade foi estimada com base nas solicitações autorizadas pelas 

Secretarias deste Município.  

5.3. A aquisição em comento leva em conta a necessidade total de consumo da Secretaria 

para o exercício financeiro, portanto, não haverá fracionamento de despesa, uma vez que 

não haverá contratação de mesma natureza até o fim do exercício, que ultrapasse o valor 

teto neste período. 

6. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

6.1. A estimativa da contratação se encontra na tabela abaixo: 

 

Ite

m 

Quantid

ade 

Prestação de serviços de 

organização do campeonato 

Municipal de Futebol de Campo 

no ano de 2025, 

compreendendo: 

Valor 

Unitário 

médio 

Valor total 

médio por 

item 

01 01 

A empresa contratada deverá ser 

responsável pela Organização 

completa; Regulamento, Ficha de 

inscrições, tabela, reuniões com as 

equipes, abertura oficial do evento 

e cerimônia de encerramento. 

3.166,66 3.166,66 

02 18 

Arbitragem completa 

 (1 Árbitro, 2 assistentes e 1 

delegado), 1 mesários e 1 gandula. 

766,66 13.800,00 

03 18 

Fotógrafo esportivo e 

Transmissãode todos os jogos ao 

vivo no canal de divulgação da 

Secretaria de Esporte e Lazer. 

450,00 8.100,00 

04 01 

Premiação completa; incluindo 30 

medalhas de campeão e 30 de vice 

campeão, 1 troféu para Campeão 

e 1 para Vice-Campeão, 14 

troféus de destaque da partida, 1 

troféu para artilheiro, 1 troféu 

para o melhor jogador, 1 troféu 

para melhor técnico e 1 troféu 

para melhor goleiro. 

4.833,33 4.833,33 

   
Valor 

médio 

Global: 

R$ 29.900,00 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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 27.812.012.2.0078 - Apoio Ao Desporto Amador 

3.390.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Juridica 

8.DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

8.1 No município de Santa Rita de Jacutinga ainda não foi implementado o Plano Anual de 

Contratações. 

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

9.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo 

de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias 

demandantes;  

9.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá disponibilizar 

os serviços de Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

organização do campeonato municipal de futebol da melhor forma a atender às 

necessidades do Município;  

 

9.3. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou 

ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  

 

9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

10.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  

 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, a prestação dos serviços será 

fiscalizada pelo Município, através de servidor designado para tal função, a qualquer hora, 

dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.  

 

10.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços, no todo ou em parte, 

sempre que não atender ao estipulado no contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1 São obrigações da Contratante:  

11.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato 

mediante documento hábil de quitação.  

11.3. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período de 

contrato;  

11.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços. 

11.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos 

do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, 
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 que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 

obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;  

11.6. Compete ainda ao Município:  

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde 

que não haja impedimento legal para o fato;  

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do Contrato; 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato. 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato. 

g) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte 

integrante do contrato. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência 

e demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor 

competente para tal;  

12.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  

12.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

da presente Licitação;  

12.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

12.5. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações 

de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 

constante no contrato; 

12.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 

e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviço ou 

decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. 

12.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto 

contratado, de acordo com as especificações estipuladas pelo Município de Santa Rita de 

Jacutinga. 
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 12.8. Prestar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as necessidades e 

determinações do CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências estabelecidas 

neste termo;  

12.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de 

força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.  

12.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais 

encargos exigidos;  

12.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, 

responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus 

empregados.  

12.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 

empregados na execução dos serviços contratados.  

12.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus 

funcionários no período da prestação de serviço, excluindo o Contratante de qualquer 

responsabilidade cível, criminal e de qualquer espécie.  

12.13. Quando da solicitação dos serviços de Contratação de empresa especializada para 

a Prestação de serviços de organização do campeonato municipal de futebol. A 

Contratada deve se responsabilizar pelas seguintes atividades, as quais já estão incluídas 

no preço do serviço:  

- Todas as despesas e encargos referente a mão de obra utilizada ocorrerão por conta da 

contratada, bem como impostos ou taxas incidentes no serviço; 

- Gastos com fretes e traslados também ocorrerão por conta da contratada;  

- Todas as despesas com hospedagem e alimentação deverão ocorrer por conta da 

contratada.  

12.14. O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a 

terceiros, comprovada a culpa ou dolo. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

15.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
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 15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição.  

15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  

15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

16.  DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

16.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou.  

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
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 medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original.  

16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação fiscal.  

16.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular 

com os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante.  

16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

16.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a previsão em contrato. 

17. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO 

CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, 

com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade.  

17.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis contados do 
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 recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 

escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá 

ou não ser aceito pela Administração.  

17. A Licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado 

dela será excluída. 

17.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o 

Município aplicará as penalidades cabíveis.  

17.5. O contrato terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim como a sua 

íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 

17.6. O prazo de vigência do contrato de preços será de 04 meses e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

17.7. Se durante a vigência do contrato for constatado que os valores registrados estão 

inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor.  

17.8. A extinção do contrato poderá ser:  

I- Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 

determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo.  

17.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

17.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I-devolução da garantia;  

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III-pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

17.11. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
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 situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato;  

IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado;  

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI-atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII- atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante;  

IX-não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

18.12. A detentora do contrato terá direito à extinção nas seguintes hipóteses previstas no 

parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

 

I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses;  

 

III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

 

IV-atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
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 no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 

contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou 

a licenciamento ambiental.  

 

VI-Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137º da 

mesma Lei.  

 

VII- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.  

 

18.13. A rescisão do contrato poderá ser:  

 

I- Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

 

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

19.1. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, conforme o 

contrato e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação 

do respectivo servidor competente.  

19.2. Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita condição de 

utilização e normas da ABNT, e desse ANEXO I; 

19.3. Os serviços deverão ser executados a partir da publicação do contrato até findar a 

vigência da mesma.  

19.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 

edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda 

conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

20.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão 

realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas 

as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos serviços 

do contrato:  

20.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 

20.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
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 a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 

envolvidos na execução;  

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 

modificações;  

c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 

executivas a serem satisfeitas pela Contratada.  

20.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

20.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) 

lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas 

as seguintes condições:  

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições 

verificadas em quaisquer elementos dos serviços;  

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 

operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 

execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 

serviços;  

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o 

Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre os 

serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.  

20.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato.  

20.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

20.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 

serão definidos em regulamento ou no contrato. 

20.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 

testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 

normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

21. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  

21.1. A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita 

harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela 

emissão das requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento 

Convocatório e do /Contrato/Nota de empenho. 
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 22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes:  

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo 

prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em 

função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos 

no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O 

ato dadeclaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

22.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada incorrerá 

em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando 

for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em 

documento fiscal.  

22.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre 

o valor da obrigação não cumprida.  

22.3.2.A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida 

de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 

omissão que lhe tiver dado causa.  

22.3.3.As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 

cabíveis.  

22.3. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 

aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 

ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 

remanescentes.  

22.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as 

penalidades cabíveis.  

22.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

22.6. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

22.6.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

22.6.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
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 ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

22.6.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

22.6.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

22.6.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

22.6.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

22.6.7.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

22.6.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

22.6.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

22.6.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

22.6.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances.  

22.6.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

22.6.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

22.7. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 20.6.1. deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 20.6.1 a 20.6.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 20.6.2 a 20.6.7 deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 20.6.8 a 20.6.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave;  
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 22.7.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

22.7.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

22.7.1.2.As peculiaridades do caso concreto;  

22.7.1.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

22.7.1..4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

22.7.1.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

22.9. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

22.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.  

22.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

22.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário,observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal nº 

1841/2022, na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  

 

23. DO REAJUSTE  

23.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

23.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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 23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

23.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

23.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

 

23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

24. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

24.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  

24.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

24.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

25. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

25.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 

previstas no incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

25.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

25.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

25.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  

25.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

25.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

25.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

24.5.3. Indenizações e multas.  

 

26. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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 26.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

27.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 

acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

BERNARDO HENRIQUE LANDIM OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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 PROCESSO N.º 053/2026      DISPENSA N.º 029/2026 

 

Razão Social:  ,CNPJ:  ............................ /  

Logradouro: , nº  , Bairro:     Cidade: ,UF:, CEP: 

 - , Telefone:() - 

 
E-mail: 

  

A empresa acimase propõe a fornecer o objeto desta dispensa, conforme discriminado 

no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, 

obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

- O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu 

cadastro ou envio. 

2 - DECLARAÇÃO: 

-Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos paraos 

devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

LOCAL/DATA 

 

Nome do Responsável 
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 ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo n° 053/2026 Dispensa Presencial n° 029/2026 

 

 

CONTRATO Nº  /20  

 

O Município de Santa Rita de Jacutinga, inscrito no CNPJ sob o nº  

........................................., com sede na rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, nº 50, 

Cachoeira, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Luiz Fernando Osório, 

portador da cédula de indentidade n° _____ e inscrito no CPF sb o n° ___________, 

residente e domiciliado no endereço _______________, doravante denominado 

CONTRATANTE e  __________________, doravante denominado CONTRATADO, com 

sede/domicílio____________(endereço completo) ___________, inscrito no CNPJ/CPF sob 

o nº ____________ neste ato representado pelo Sr. __________ (nome, nacionalidade, 

estado civil, profissão) resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº 

035/2026 - Dispensa nº 012/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições 

irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a _____________________________, conforme 

anexo II do Aviso de Contratação e proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

1.2 Especificações do serviço: 

 

________________________________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PAGAMENTO 

2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

2.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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 regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

PRAZO 

 

3.1 - O prazo de vigência do contrato será contado será de 08 (oito) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 97 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. Dá-se ao presente instrumento o valor global de R$ _______(_____________), de 

acordo com a proposta apresentada pelo CONTRATADO que é parte integrante deste 

instrumento, sendo que os pagamentos serão efetuados ao longo da execução contratual de 

acordo com as publicações realizadas. 

 

4.2 - Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 

da seguinte dotação: ____________________________ 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

5.1. Prestar os serviços solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo de 

Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por 

servidor competente para tal;  

5.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  

5.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

da presente Licitação;  

5.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

5.5. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações 

de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 

constante no contrato; 

5.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 

e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviço ou 
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 decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. 

5.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto 

contratado, de acordo com as especificações estipuladas pelo Município de Santa Rita de 

Jacutinga. 

5.8. Fornecer, dentro dos prazos, os produtos contratados de acordo com as necessidades 

e determinações do ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, obedecendo a todas 

as exigências estabelecidas neste termo;  

5.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de 

força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.  

5.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais 

encargos exigidos;  

5.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, 

responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus 

empregados.  

5.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 

empregados na execução dos serviços contratados.  

5.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus 

funcionários no período da prestação de serviço, excluindo o Contratante de qualquer 

responsabilidade cível, criminal e de qualquer espécie.  

5.13. Durante a execução do contrato, a contratada deve assumir as seguintes 

responsabilidades incluídas no escopo do serviço contratado: 

5.13.1 Realizar todas as atividades necessárias conforme definido nos documentos 

licitatórios dentro dos prazos estabelecidos. 

5.13.2. Garantir o cumprimento das normativas vigentes para a locação de ônibus para 

transporte de passageiros. 

5.14. O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, 

comprovada a culpa ou dolo. 
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CLÁUSULA SEXTA 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato 

mediante documento hábil de quitação.  

6.2. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços. 

6.3. O Município deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento de produtos, nos termos 

do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, 

que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 

obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;  

6.4. Compete ainda ao Município:  

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde 

que não haja impedimento legal para o fato;  

b) Notificar, formal e tempestivamente a contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato; 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;  

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato;  

g) Todas as demais obrigações constantes nesteTermo de Referência, que fará parte 

integrante do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 – A fiscalização ficará a cargo da contratante por empregado especialmente designado 
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 para esse fim, que entre outras terá a atribuição de atestar a realização do objeto de 

conformidade com o previsto neste instrumento. 

 

7.2 – A fiscalização fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança 

que não atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento, sendo certo que, 

qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido, não 

representará, jamais, novação ou alteração do que ficou pactuado. 

 

7.3 – Qualquer entendimento entre a fiscalização e a contratada será sempre por escrito, não 

sendo levada em consideração, para nenhum efeito, quaisquer alegações fundadas em ordens 

ou declarações verbais. 

 

7.4 – A fiscalização é exercida no interesse da contratante e não exclui ou reduz a 

responsabilidade exclusiva da contratada, inclusive perante a terceiros, por quaisquer 

irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade da 

contratante ou de seus prepostos. 

 

7.5 – A atuação ou ausência total ou parcial da fiscalização em nada diminui a 

responsabilidade da contratada na execução do objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 
 

8.1 – As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou 

de força maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e outros, ou 

circunstâncias alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na medida em que 

impeçam ou retardem o cumprimento das respectivas obrigações. 

 

8.2 – A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos acima 

mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, imediatamente e por 

escrito, expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar ou retardar a execução do 

pactuado. 

 

8.3 – Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo 

contratual pelo número de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a 

faculdade de rescindir o contrato, caso tal período tenha sido superior a 9% (dez por cento) 

do prazo pactuado. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO 

9.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido ocorrendo qualquer uma das hipóteses 

previstas nos arts. 137 e seguintes Lei nº 14.133/21. 

9.2 - A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no artigo 137 da mesma lei. 

9.3 - Em caso de rescisão são reconhecidos e resguardados os direitos da administração 

estabelecidos no artigo 94 da lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DO REAJUSTE 

9.1 – Decorridos o 12(doze) meses, caso o contrato venha a ser prorrogado, o mesmo será 
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 reajustado pelo IPCA relativos aos períodos de contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO 

10.1 – Fica eleito o foro da comarca de Rio Preto/MG, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja como competente para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - A contratada, ainda que demandada administrativa ou judicialmente, não poderá opor 

à contratante qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, incidente sobre mão de 

obra, materiais ou peças empregados no objeto, correndo a sua conta exclusiva os 

pagamentos que sob esses títulos houverem sido feitos, e de processos que contra si 

houverem sido instaurados, não sendo aceita qualquer cobrança oneradas de tais encargos, 

ainda que por sua própria natureza sejam suscetíveis de translação. 

12.2 - Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas na lei 14.133/21, a contratante se 

reserva o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o objeto do presente 

instrumento estipulando-se, na ocasião, preços, prazos e todos os demais elementos 

indispensáveis a perfeita caracterização da alteração, tudo regulado em termo aditivo 

assinado pelas partes. 

12.3 - O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, 

representará ato de mera tolerância e não implicará com relação a este instrumento, em 

novação quanto aos seus termos, em renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais 

poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

E por estarem justos e contratados, em testemunho do que ficou estabelecido, as partes 

assinam o presente instrumento, digitados e imprimido em 2 (duas) vias de igual forma e 

teor, para um só efeito e para todos os fins de direito, na data adiante mencionada, juntamente 

com as testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

 

Prefeitura de Santa Rita de Jacutinga, em ____ de ________ de 2026. 

 

 

Luiz Fernando Osório 

Prefeito Municipal 

 

 

NOME 

CONTRATADO 

 

Testemunha1:                Testemunha2: 

CPF:       CPF: 
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 ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Processo n° 053/2026 Dispensa Presencial n° 029/2026 

A(O)Empresa/Profissional  , inscrita 

no CNPJ sob o nº  , por intermédio de seu 

representante legalo(a)Sr(a)  , portador 

do DocumentodeIdentidadenº einscritonoCPFsobonº 

 ; 

 

DECLARA para os devidos fins de participação no presente certame: 

 

()queinexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçãonocertame,cientedaobrigatoriedadede 

declarar ocorrências posteriores; 

()que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49.Nota [Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa.] 

 

() que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

eseus anexos; 

() que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 

 

()que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

() que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

(Assinalar apenas os itens que se enquadra) 

 

 ,  de  de 2026. 

 

 
(Nome e assinatura do representante legal) 
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 ANEXO V 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO N.º 053/2026      DISPENSA N.º 029/2026 

1. – Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

1.1 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 (cento e oitenta) 

dias corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no 

CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

2 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 

2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

2.2 - Declaração de que a proponente não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

conforme modelo constante do Anexo IV do Edital, especificando: 

2.2.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2.2.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

2.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

2.2.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

2.2.5 - Que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

JACUTINGA-MG a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente. 
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 2.2.6 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme 

inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme modelo constante do Anexo 

VIII do Edital. 

2.4 - Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de 

habilitação, bem como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do Edital e seus anexos, conforme Anexo VII. 

2.5 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 

estabelecido na Lei Complementara nº 123/06, conforme Anexo VI. 

2.6 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 

declaração de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4º, do 

artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, conforme modelo constante do Anexo VI do 

Edital. 

3 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e 

Trabalhista: 

3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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 3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

3.4.1 - Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto 

a de tributos imobiliários. 

3.5 - Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS; 

3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT); 

3.7 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativa. 

3.7.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º da 

Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

4 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-

Financeira: 

4.1 - Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma 

do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 

4.3.1 - Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma 
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 deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada 

está autorizada a participar de procedimento licitatório. 

5 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação técnica: 

5.1 -Comprovação de aptidão para a execução dos serviços licitados, mediante 

apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado referente à empresa de desempenho de 

atividade pertinente e compatível com as características, quantidades e prazos desta 

licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, para ambos os lotes. 


